
Após os ataques terroristas de Setembro de 2001, a reacção dos Estados Unidos foi  
designada por alguns autores como uma «política de excepção»1. Neste artigo 

pretende-se descrever o processo de securitização de forma a mostrar que os governos 
que adoptam a securitização como resposta a problemas de segurança podem tornar-se 
inconsistentes com os valores liberais e democráticos. A Escola de Copenhaga2 elaborou 
uma teoria de securitização explicando como é que os assuntos passam a ser designados 
por assuntos de segurança. Contudo, devido aos riscos que a teoria da securitização 
coloca aos regimes liberais e democráticos, a Escola propõe uma política de 
dessecuritização, o que significa que uma política de excepção poderá ser substituída 
por uma política em que os problemas de segurança são resolvidos de forma normal, 
isto é, sem se recorrer a qualquer mecanismo excepcional. Deste modo, a Escola 
de Copenhaga defende que os assuntos de segurança deverão ser removidos da esfera 
de segurança e ser incluídos na esfera política. Será que a política de dessecuritização 
se encontra adequadamente definida? E poderá ela ser a solução para os problemas de 
segurança? Ou será que os problemas de segurança deverão manter-se na esfera 
da excepção? E que excepção?
Segurança é identificada pelos autores da Escola de Copenhaga como excepção. Qual 
o significado de política de excepção? No início do século xx, Carl Schmitt definiu 
excepção como uma realidade de tal forma perigosa que é capaz de ameaçar a própria 
existência do Estado3. Deste modo, Schmitt considera que a entidade competente 
poderá suspender o ordenamento jurídico, de forma a salvar o Estado. A suspensão 
do ordenamento jurídico tem por fim a obtenção de uma realidade estável, na qual esse 
mesmo ordenamento jurídico possa voltar a ser aplicado4. As questões que surgem são: 
quem é esta entidade competente e qual a sua relação com o ordenamento jurídico? 
Schmitt designa o soberano como a entidade competente para suspender a ordem 
jurídica. O soberano, por sua vez, não se encontra nem no interior do ordenamento 
jurídico, nem no seu exterior, mas no seu limite5. É fundamentalmente por esta razão 
que as decisões da entidade competente são uma ponte entre a soberania e o estado de 
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excepção6. Consequentemente, a soberania deriva da excepção, isto é, da necessidade de 
salvar o ordenamento jurídico caso este enfrente uma ameaça. O que aqui foi descrito 
é uma concepção autoritária do conceito de soberania7.
Para a Escola de Copenhaga a definição de segurança cumpre cumulativamente três 
requisitos8: primeiro, tem de ser uma ameaça existencial; segundo, esta ameaça tem de 
ser combatida por medidas de emergência; terceiro, estas medidas têm de quebrar as regras 
convencionais produzindo efeitos. O conceito de segurança formulado pela Escola de 
Copenhaga está muito próximo do conceito de excepção teorizado por Schmitt9. Se os 
problemas de segurança forem combatidos através das medidas acima descritas, quererá 
isto dizer que uma política de segurança terá necessariamente traços autoritários? Se 
assim fosse, a política de segurança entraria em choque com valores fundamentais das 
democracias liberais. Esta questão será discutida ao longo do artigo. O argumento a 
defender será o de que uma política de segurança que se identifique com uma certa 
política de excepção ameaça o normal funcionamento das democracias liberais.
Este artigo pretende integrar-se nos estudos de segurança crítica10 e será dividido em 
três secções: a primeira explora o conceito de segurança desenvolvido pela Escola de 
Copenhaga no livro Security: A New Framework for Analysis11. A segunda, dividida em duas 
subsecções, explica o conceito de excepção formulado por Schmitt através da relação 
deste conceito com o seu conceito do político. A terceira terá como objectivos identificar 
os principais problemas de se teorizar o conceito de segurança recorrendo à excepção 
e analisar se uma política de dessecuritização poderá constituir uma alternativa a uma 
política de excepção.

O conceito de segurança formulado pela Escola de Copenhaga

O conceito de segurança da Escola de Copenhaga é influenciado por um pensamento 
construtivista cujas raízes estão na teoria dos actos de fala de Austin12, acreditando-se 
que a linguagem constrói as ameaças13. Esta herança construtivista convive com um 
pensamento objectivista no que concerne às relações sociais14. Buzan, Waever e De Wilde 
consideram que as relações sociais e a identidade dos povos acabam por se sedimentar 
devido a práticas reiteractivas e comportamentos das sociedades. Neste sentido, 
o conceito de segurança está indissociavelmente ligado ao conceito de amigo/inimigo, 
ou, por outras palavras, segurança é equivalente ao conceito de sobrevivência15. Desta 
apreensão do conceito de segurança deriva a designação do conceito de segurança 
como política de excepção.
A partir do momento em que se apresenta uma questão como sendo uma questão de 
segurança, passar-se-á a estar num nível diferente do nível político, podendo mesmo 
dizer-se que se encontrará num nível superior a este. Mas, para isso, não basta apenas 
enunciar a palavra «segurança», há que construir uma questão de segurança. Daí que 
a Escola de Copenhaga chame àquelas questões, que passaram a designar-se como 
questões de segurança, «actos de fala» (speech acts), na medida em que elas sofreram um 
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processo de securitização16. Neste sentido, qualquer questão que seja enunciada como 
uma questão de segurança para se tornar efectivamente numa questão de segurança 
necessita de ser encarada como uma ameaça existencial, que requira medidas de emergência 
cujos efeitos quebrem as regras convencionais. Por último, para que uma questão se torne 
uma questão de segurança, esta terá de ser apreendida como uma ameaça existencial 
por uma determinada audiência17. Deste modo, o conceito de segurança é um conceito 
intersubjectivo e não subjectivo.
O conceito de intersubjectividade demonstra que as questões securitárias têm de ser 
apreendidas como ameaças existenciais tanto pelo poder político como por parte 
dos cidadãos que constituem uma audiência de identidade comum. Se assim não 
fosse, o conceito de segurança seria um conceito subjectivo na medida em que seria 
apreendido por um indivíduo e depois imposto a uma audiência. Nos estados autoritários 
é assim que funciona; no entanto, nos estados liberais e democráticos pretende-se que 
o conceito de segurança seja intersubjectivo. Assim sendo, o significado do conceito 
reside na utilização que é feita do mesmo, o que significa que segurança é uma prática 
auto-referencial18.
Este processo construtivista de securitização pode ser contrastado com um processo 
objectivista das práticas sociais19. Isto significa que as estruturas se tornam sedimentadas 
devido a práticas e comportamentos comuns de determinadas comunidades. 
Consequentemente, a mudança torna-se bastante difícil. Este objectivismo, associado 
a uma perspectiva em que os assuntos de segurança são encarados como uma ameaça 
existencial, tem as suas raízes no realismo político, e que são, assim, uma herança 
da tradição schmittiana20. Deste modo, ainda que a securitização seja um processo 
construtivista, esta é concretizada num mundo onde as relações sociais sedimentam 
devido à constância do comportamento humano. Os membros de uma comunidade não 
mudam facilmente os seus comportamentos. A isto acresce a sedimentação da identidade 
que é fulcral em todas as comunidades21.
A consolidação da identidade acontece devido a uma concepção de segurança marcada 
por um grau de intensidade da contraposição amigo/inimigo22. O mesmo será dizer 
que a sedimentação acontece devido à tradição schmittiana. Se a identidade sedimenta 
devido ao grau de intensidade da contraposição amigo/inimigo, o último aumenta à 
medida que a identidade de uma comunidade se distancia da outra. Uma comunidade 
constrói a sua identidade devido à existência 
de um inimigo, o que mostra que o inimigo 
é o elemento unificador da comunidade. 
É esta visão do outro como o inimigo que 
torna possível uma apreensão do conceito 
de segurança como uma ameaça existencial que tem de ser combatida por medidas de 
emergência que quebram as regras. Falar de medidas de emergência é o mesmo que falar 
da política de excepção schmittiana.
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A política de excepção23

Para Schmitt, o Estado é governado pela possibilidade de conflito sempre presente24, 
o que faz que o soberano tenha de existir para prevenir o colapso do Estado no caso 
de surgir um conflito. O soberano protege o Estado através de uma decisão na qual 
suspende a ordem jurídica do Estado em questão25. Esta medida extrema só se justifica 
devido ao perigo ao qual o Estado está a ser submetido, perigo este provocado pela 
presença do inimigo.

O  conceito        do   pol   í tico  

De acordo com Schmitt, o Estado liberal torna as decisões políticas em decisões legais, 
quando as primeiras requerem algo mais que a lei. Deste modo, o Estado é identificado 
com a sociedade porque considera-se que as matérias políticas podem ser resolvidas 
da mesma forma que as matérias que dizem respeito à sociedade. Quando o Estado é 
identificado com a sociedade, passa a adquirir prerrogativas fora das suas competências 
e as áreas que deverão fazer parte das suas competências são esquecidas pelo mesmo. 
Schmitt considera que a democracia liberal é a principal responsável por esta disfunção 
do Estado.
Schmitt insurgiu-se contra o Estado liberal por considerar que a democracia liberal 
torna o Estado perigoso, devido à contradição mencionada. Para lidar com este perigo, 
Schmitt formulou o conceito de «político»26 no qual o Estado é a área do «político», não 
devendo o Estado imiscuir-se nos assuntos da sociedade. Este raciocínio é justificado 
pelo facto de a esfera do «político» ter a sua própria especificidade, isto é, tal como a 
estética, a moral e a economia têm matérias específicas que só a cada uma destas áreas 
diz respeito, também a esfera do «político» tem a sua especificidade27. O «político» deverá 
ocupar-se do Estado, sendo a esfera do «político» única e independente das restantes 

esferas mencionadas que também são 
únicas e independentes umas das outras. 
Tal como a estética se ocupa das diferenças 
entre o belo e o feio, a esfera do «político» é 
também marcada pela distinção entre dois 

campos opostos: a contraposição entre amigo e inimigo28. Mais tarde, apropriando-se 
do pensamento de Morgenthau, Schmitt chegou à conclusão  que o «político» trata do 
grau de intensidade entre a contraposição amigo/inimigo29.
Esta alteração é fulcral, na medida em que o «político» deixa de ser uma esfera paralela às 
restantes para ser a esfera que inclui todas as outras, daí não possuir qualquer substância 
específica. Sendo o «político» a esfera que lida com a contraposição amigo/inimigo, ela  
é também a esfera do irracional, do emocional. A política torna-se passional devido 
à existência do inimigo. Daqui decorre que uma entidade constrói a sua identidade 
devido à oposição mencionada. A guerra concebida no sentido clausewitziano muda 
dramaticamente passando esta a ser a essência do «político» e não o seu último recurso30. 
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A guerra passa a estar ligada fortemente ao reforço da identidade. Acresce ainda que 
a introdução do grau de intensidade na definição do «político» retirou ao conceito de 
«político» uma substância independente que eventualmente este pudesse ter. O «político» 
é a única esfera na qual assuntos de moralidade ou de economia podem tornar-se 
assuntos «políticos», desde que haja nelas um grau de intensidade entre a contraposição 
amigo/inimigo31.
A Escola de Copenhaga introduz no conceito de segurança o grau de intensidade entre 
a contraposição amigo/inimigo acima mencionado. Para os autores da Escola, todas as 
questões poderão tornar-se ameaças existenciais, a condição sine qua non para o efeito é a 
existência da intensidade entre a distinção amigo/inimigo. Os efeitos deste pensamento 
são bastante interessantes: em primeiro lugar, permitiu alargar a agenda de segurança 
a matérias não previstas anteriormente32; depois, devido ao apelo do irracional causado 
pela contraposição amigo/inimigo, o conceito de segurança visto desta forma é uma 
táctica política com o objectivo de integrar politicamente uma sociedade, contribuindo 
desta forma para o reforço da identidade dessa mesma sociedade33. A intensidade 
referida torna-se um ciclo, na medida em que ao permitir o reforço da identidade de uma 
comunidade, vai acabar por reforçar a intensidade entre o antagonismo amigo/inimigo. 
O que torna a Escola de Copenhaga interessante é a incorporação deste pensamento 
schmittiano feito inicialmente contra as democracias liberais, numa estratégia ao serviço 
das mesmas democracias liberais. Isto acontece na medida em que, para a Escola de 
Copenhaga, a securitização é, em alguns casos, considerada inevitável34.
Williams considera que a Escola de Copenhaga herdou muito do pensamento schmittiano 
na teoria da securitização, dado que o conceito de segurança é visto com base na 
contraposição amigo/inimigo35. Schmitt formulou o pensamento já descrito contra o 
liberalismo. Se a teoria da securitização tem esta herança schmittiana, isto significa que 
se encontram elementos iliberais nos princípios fundamentais da teoria da securitização. 
Deve acrescentar-se ainda que a Escola de Copenhaga também baseia o seu conceito 
de segurança noutro pensamento schmittiano: o conceito de excepção. Schmitt referiu 
que a excepção «pode ser caracterizada como sendo um caso de perigo extremo, um 
caso que ameasse a existência do Estado ou de semelhante»36.

O  conceito        de   e xcep   ç ão

Para começar, dever-se-á explicar a relação entre o conceito de «político» e o conceito 
de excepção. Para Schmitt, uma ordem soberana necessita de duas coisas: um centro 
de decisão, ou seja, um soberano, e um povo que obedeça às decisões do soberano. 
Acrescente-se que «um povo torna-se verdadeiramente “político” quando é definido em 
torno da sua capacidade de decisão, e a sua decisão é unicamente baseada na divisão 
entre amigo/inimigo em paralelo com o medo e a possibilidade real de conflito e de 
morte que este encontro implica»37. Aqueles que obedecem necessitam de um motivo 
forte para tal. A justificação para esta resposta encontra-se na já referida distinção entre 
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amigo/inimigo, distinção essa que torna as pessoas tementes da sua própria vida. 
E, sendo a vida o valor supremo do qual todos os outros derivam, obedecer torna-se algo 
racional. Consequentemente, a política de excepção é justificada devido à existência do 
outro que quer destruir aquilo que torna possível a vida de cada membro da comunidade: 
o ordenamento jurídico válido.
É importante explicar que a excepção justifica o papel do soberano na sociedade. 
A soberania deriva da necessidade de manter a ligação perante a realidade e as normas 
jurídicas de um ordenamento jurídico, que a dado momento perdem a sua relação devido 
à ameaça existencial colocada pelo inimigo. Veja-se a distinção entre a parte escrita da 
norma jurídica e a sua aplicabilidade38: todas as normas jurídicas contêm estas duas 
componentes. A aplicabilidade da norma mostra que toda a norma se deve a certa 
realidade. Para Schmitt, todo o «direito é direito situacional»39. A norma é produzida 
devido à existência de uma certa realidade, o que significa que em presença de realidade 
diferente essa norma deixará de fazer sentido. Se a realidade mudar devido a circunstâncias 
alheias à norma em questão, não faz sentido aplicar essa mesma norma40.
Quando uma nova realidade é produzida a norma não pode ser aplicada. A realidade 
modificou-se devido ao facto de o inimigo ter provocado uma ameaça existencial ao 
Estado. O Estado tem de defender-se a si próprio e, para fazê-lo, suspende as normas 
jurídicas afectas à realidade que se modificou. Se assim não fosse, o Estado poderia 
correr o risco de deixar de existir. Assim sendo, a excepção justifica a suspensão de 
normas jurídicas, de forma a proteger essas mesmas normas41. Schmitt acreditava que 
as decisões do soberano no estado de excepção serviriam para preservar os objectivos 
das normas jurídicas.
O estado de excepção ocorre devido à suspensão de determinadas normas jurídicas. Isto 
só poderá ser compreendido se se perceber a distinção feita por Schmitt entre norma 
jurídica e decisão42. Qualquer ordenamento jurídico baseia-se nestes dois conceitos 
contraditórios e aparentemente incompatíveis. Se, por definição, a norma jurídica é 
geral e abstracta, a decisão é particular e a sua existência deve-se ao facto de «nenhuma 
norma poder chegar a todas as situações às quais diferentes normas se aplicam»43. 
A decisão é produzida porque quando não há norma que possa ser aplicada, cabe ao 
soberano fazer um juízo que preencha a lacuna em causa. O que torna a decisão tão 
importante a ponto de ela poder entrar em choque com os princípios das democracias 
liberais não é a decisão por si só, mas o facto de o soberano ter um poder ilimitado 
quando a formula numa realidade excepcional44.
O soberano tem a legitimidade para decidir quando se está em presença de uma situação 
normal ou não. Se a situação for excepcional, ele tem o direito de suspender as normas 
jurídicas, de forma a proteger a existência do Estado. Esta suspensão é, contudo, 
temporária, já que o soberano tem por objectivo restabelecer a ordem jurídica quando a 
excepção desaparecer. A teoria da excepção de Schmitt não tem por objectivo a defesa de 
um Estado totalitário, no qual as decisões do soberano tornar-se-iam a única lei e, como 
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tal, seriam arbitrárias. Schmitt defende um Estado autoritário, ou seja, um Estado no 
qual não haja um equilíbrio de poderes, mas que seja um Estado que tenha uma ligação 
com o ordenamento jurídico, ainda que parte dele tenha sido suspenso. Isto acontece 
«porque a excepção é diferente da anarquia e do caos, o que significa que no estado de 
excepção há uma prevalência da ordem no sentido jurídico, ainda que não seja a mesma 
ordem que prevalecia antes da excepção»45. 
Enquanto que nas situações normais o que 
prevalece é a norma, na excepção a norma 
dá lugar à decisão. Sendo a decisão um 
elemento jurídico, o estado de excepção 
acaba por ficar ligado ao ordenamento jurídico46. Diga-se ainda que a sua relação 
com a lei é feita também pelo papel do soberano, já que este encontra-se no limite do 
ordenamento jurídico, isto é, nem no interior, nem no exterior do sistema legal.
A Escola de Copenhaga define segurança como sendo uma ameaça que se constrói 
intersubjectivamente47. Williams refere que esta forma de se conceptualizar a segurança 
deve muito ao decisionismo schmittiano48. Antes de mais, a Escola de Copenhaga tem 
por base a distinção entre amigo/inimigo para a apreensão do conceito de segurança. 
Depois, da mesma forma como para Schmitt a intensidade da contraposição amigo/ 
/inimigo legitima as decisões do soberano, a apreensão do conceito de segurança 
através da contraposição referida é a razão base pela qual as medidas de emergência 
podem ser tomadas. Isto significa que ao securitizar-se uma questão está-se a tomar 
automaticamente uma decisão sobre a suspensão das normas jurídicas anteriores e uma 
decisão para a produção de novas regras que não são normas jurídicas. São decisões que 
têm a força de lei49, na medida em que as questões de segurança são combatidas através 
de medidas de emergência que justificam «acções que se encontrem fora do âmbito 
normal do procedimento político»50. Estas são acções que suspendem o ordenamento 
jurídico devido a uma percepção comum de que a realidade mudou a ponto de poder 
ameaçar a sobrevivência de uma determinada comunidade.

Os problemas de se entender o conceito de segurança como excepção. 	

Será o processo de dessecuritização a solução?

Compreender a securitização através de uma forma schmittiana traz muitas contradições 
à Escola de Copenhaga, na medida em que esta tenta conciliar uma visão de política 
autoritária com uma visão oposta, na qual determinados valores são o centro da vida 
política. Contra o conceito schmittiano de excepção que é utilizado como «prática 
fundacional para as comunidades políticas»51 estão as democracias liberais, que têm 
como princípio fundacional um elemento moral52. Neste sentido, uma contradição torna
‑se evidente: enquanto que a securitização é uma política schmittiana, a dessecuritização 
é a tentativa de reincorporação dos assuntos de segurança na esfera liberal e democrática. 
Isto significa que para a Escola de Copenhaga a democracia só pode existir na ausência 
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de ameaças existenciais, pois quando elas existem muito pouco falta para se entrar no 
campo autoritário.
De acordo com Huysmans, o poder político nas democracias liberais é formado em 
relação a três tensões: a primeira é a tensão entre o domínio do direito e a liderança 
política; a segunda refere-se à tensão entre o domínio do direito e a vontade popular; 
a terceira é entre a liderança política e a vontade popular. Estas tensões mostram que 
o sonho liberal de se criar uma sociedade em que todas as relações de poder sejam 
reguladas unicamente pelo domínio da lei é uma ilusão53.
Estas tensões dão a possibilidade de se criarem medidas legítimas, mas não legais. 
Medidas estas que convivem em paralelo com as medidas legais, devido ao facto de 
os princípios de justiça evoluírem com o progresso das sociedades54. Neste sentido, 
a excepção não pode ser vista como um fundamento iliberal. Em vez disso, deverá 
ser vista como uma «tensão razoável entre a legalidade e as medidas de exercício de 
poder extralegais que se baseiam nos interesses e/ou imposições éticas e morais»55. Se 
a convivência entre medidas legais e não-legais é possível nos regimes democráticos 
e liberais, convém dizer que esta convivência tem um limite: não pode destruir as três 
tensões mencionadas. Isto porque, quando a excepção quebra essas tensões o processo 
político deixa de se classificar como democrático e liberal porque «se os poderes que 
aplicam a lei passarem a fazer a lei, a lei não poderá funcionar como garantia contra o 
exercício arbitrário do poder político»56.
O processo de securitização destrói o conceito democrático de política por se basear no 
conceito schmittiano de excepção57. Isto acontece porque segurança é tudo aquilo que 
seja uma ameaça existencial que deva ser combatido por medidas de emergência que 

quebrem as regras. Assim, os assuntos que 
passam a ser assuntos de segurança são 
regulados por novas regras – regras estas 
que são as decisões do poder executivo. 
Tendo visto anteriormente que nos regimes 
democráticos medidas extralegais podem 

conviver em paralelo com medidas legais, o problema da Escola de Copenhaga não é o 
seu conceito de excepção, mas a natureza autoritária do mesmo na teoria da securitização. 
A este conceito de excepção falta-lhe uma fundação moral que foi substituída pelo grau 
de intensidade entre a contraposição amigo/inimigo58. O que está a ser dito é bastante 
perceptível na valorização do conceito de identidade pela Escola, que o vê mais em 
termos de sedimentação do que como um processo de negociação permanente59. Ao 
mesmo tempo que a identidade se forma e consolida, ela servirá para reforçar o grau 
de inimizade existente entre os dois rivais de segurança.
Embora a Escola de Copenhaga tenha formado a teoria da securitização, entende-se que 
os membros da Escola se posicionem contra a mesma favorecendo a dessecuritização. Isto 
porque a segurança é vista como algo negativo pela Escola de Copenhaga, o que significa 
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que os autores não confiam na terminologia securitária para resolver esses problemas de 
segurança60. Neste sentido, esta escola posiciona-se a favor da dessecuritização porque, 
de acordo com Waever, a dessecuritização é «mais eficiente» que a securitização61. 
Dessecuritização significa que se um assunto for securitizado, passando para o nível 
de segurança que se situa acima do nível político, a questão deverá passar novamente 
para o nível abaixo – que é o nível político. Contudo, embora os autores enunciem a 
ideia de dessecuritização eles não explicam como é que se procede para que um assunto 
considerado como uma ameaça existencial, que passou a ter uma relação emocional pelas 
partes intervenientes, pode passar a ser considerado como uma mera ameaça e voltar 
para o campo mais racional da política.
Acrescente-se ainda que a dessecuritização é um conceito pouco claro62. Aradau critica 
o facto de a Escola de Copenhaga defender a dessecuritização por considerar que 
esta é mais eficiente que a securitização63. Além disso, Aradau afirma que a Escola não 
consegue conciliar a sua posição a favor da dessecuritização com uma defesa subtil do 
conceito de securitização. De acordo com Waever, «a securitização é uma ferramenta 
atractiva que os actores políticos acabarão por utilizar»64. Aradau insurge-se contra 
esta contradição argumentando que «permanece obscuro […] em que termos exactos 
é que a dessecuritização poderá ser mais eficiente devido ao potencial de securitização 
enfatizado por eles [Buzan, Waever e de Wilde]»65.
É ainda de mencionar a crítica feita por Huysmans ao conceito de dessecuritização. 
Huysmans acredita que a expressão – «mais eficiente» – utilizada por Waever para 
caracterizar a dessecuritização é feita por razões instrumentais alheias a qualquer 
preocupação ética66. Utilizando o exemplo da migração, Huysmans refere que «poder‑se‑á 
defender a dessecuritização da migração porque a perspectiva de segurança utilizada 
poderá ser considerada ineficiente para se lidar com os assuntos de migração»67. Neste 
contexto, a razão da dessecuritização não tem que ver com preocupações normativas em 
considerar os imigrantes como uma ameaça existencial a uma certa comunidade. Ainda 
que, através da dessecuritização, a imigração deixe de ser considerada como uma ameaça 
existencial, a dessecuritização continua a considerar os imigrantes como sendo a principal 
ameaça a uma determinada comunidade. Consequentemente, a dessecuritização continua 
a ser uma política de exclusão, na medida em que no caso em apreço, o imigrante é 
ainda considerado como o outro, o problema. Esta posição não coloca a possibilidade 
de o imigrante ser o efeito de certos problemas.
Depois do que foi dito acerca das contradições inerentes à compatibilidade entre 
o conceito de securitização com os processos liberais e democráticos, será que se 
poderá confiar na securitização como forma de lidar com as questões de segurança? 
Embora a Escola de Copenhaga afirme que prefere a dessecuritização em detrimento da 
securitização, ela não explica o processo relativamente à dessecuritização. Além disso, 
há uma atracção inegável da Escola relativamente à securitização68. Se a securitização 
não for a melhor opção, poder-se-á confiar na dessecuritização?
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Conclusão: à procura de um conceito de segurança

Neste artigo desenvolveu-se o conceito de securitização de forma a perceber se este 
conceito se adapta aos regimes democráticos e liberais. Ao identificar-se o conceito de 
securitização com o conceito de excepção desenvolvido por Schmitt verificou-se que há 
várias incompatibilidades deste conceito com os princípios liberais e democráticos. Neste 
sentido, referiu-se o caso da convivência harmoniosa entre medidas legais e medidas 
excepcionais em regimes democráticos e liberais. No entanto, quando essa convivência 
faz que pelo menos uma das tensões em que as democracias liberais assentam se 
quebre, o conceito de excepção deixa de viver harmoniosamente no sistema, tornando-o 
vulnerável aos desvios autoritários.
Neste artigo, não se pretendeu defender que a Escola de Copenhaga apoia uma 
securitização que quebre as tensões do sistema liberal e democrático abrindo caminho 
a um autoritarismo. Argumentou-se que a posição da Escola é ambígua face à teoria 
da securitização. Ora há uma defesa incontestável da mesma69, ora há uma rejeição do 
conceito de securitização como solução para as questões de segurança, inclinando-se 
Buzan, Waever e de Wilde para uma defesa da dessecuritização. Pretendeu-se apurar 
a razão destas oscilações. Concluiu-se que a razão fulcral da rejeição do conceito de 
securitização por parte da Escola de Copenhaga deve-se ao perigo que a securitização 
pode colocar enquanto responsável pela quebra das tensões que sustentam o regime 
democrático. Além disso, a securitização funciona como uma política de excepção 
devido ao grau de intensidade da contraposição amigo/inimigo. O mesmo será dizer 

que a securitização possui um pedigree 
schmittiano. Deste modo, há a introdução 
de uma dimensão passional no debate dos 
problemas securitários, o que confere ao 
processo de securitização uma dimensão 
irracional. Esta componente é perceptível 

no papel que a sedimentação da identidade assume para a Escola de Copenhaga. Se 
as questões que tomam o nome de segurança são, para a sua constituição, fortemente 
influenciadas por esta componente irracional é mais fácil ter-se uma excepção que 
quebre as tensões dos regimes democráticos e liberais. E é neste sentido que um regime 
democrático e liberal poderá degenerar num sistema autoritário.
Bigo teme que, após os ataques terroristas de Setembro de 2001, a componente irracional 
introduzida nos Estados Unidos da América dê lugar a um regime que em nome da 
segurança quebre as tensões em que assenta qualquer regime democrático e liberal; 
a um regime que pretenda defender a liberdade dos seus cidadãos através de uma forma 
perigosa para os direitos fundamentais dos mesmos70. É neste sentido que uma política 
de securitização deverá ser alterada, na medida em que se a constituição dos assuntos 
de segurança através do apelo emocional pode render bons resultados num primeiro 
momento, ela poderá produzir efeitos devastadores num momento mais longínquo. 

há a introdução de uma dimensão passional 

no debate dos problemas securitários,  

o que confere ao processo de securitização 

uma dimensão irracional.
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Isto porque o apelo sobre o passional faz que se criem esferas opostas numa mesma 
sociedade. Constituem-se grupos que se encaram como incompatíveis. O grupo inimigo 
é o outro, aquele sobre o qual todas as desconfianças recaem. E a determinado momento, 
o grupo inimigo passou a ser identificado como comunidade de imigrantes de pele 
escura e de religião islâmica que vive nos Estados Unidos71.
Se a teoria da securitização está fortemente ligada à sedimentação da identidade, então 
a construção do outro como o inimigo é a consequência prática desta teoria. Após os 
acontecimentos de Setembro de 2001 passou a haver uma securitização da política de 
imigração. A política de homeland security mostrou que a vigilância passaria a ser o meio 
primordial para se lidar com os assuntos de segurança72. Esta resposta mostrou que as 
implicações de uma política de securitização se traduziram em restrições de liberdade 
contra comunidades que são tomadas por um certo grupo como comunidades inimigas. 
É este processo de securitização que deverá ser evitado.
Mas se o processo de securitização tem esta influência schmittiana, também se verifica 
a influência da teoria dos actos de fala de John Austin. Será que esta teoria torna a 
securitização um processo mais harmonioso com o regime democrático e liberal? 
Williams refere que a teoria dos actos de fala se manifesta somente na construção da 
questão como uma questão de segurança73. Isto porque, para uma questão se tornar 
uma questão de segurança, não basta que ela seja enunciada pelo poder político. Tem 
de haver um conjunto de regras que faça que haja o apoio de uma audiência para que 
a questão passe a ser uma questão de segurança74. Williams considera que o factor 
principal da teoria da securitização não é a teoria dos actos de fala, mas o facto de 
a securitização «marcar uma decisão, é uma “quebra das regras” e uma suspensão 
da política normal»75. Neste sentido, «este acto de decisão é tanto uma “realidade 
fundadora” da securitização como uma expressão da existência» de uma comunidade 
política76.
Se a securitização não é a melhor forma de se lidar com as questões de segurança, 
deverá o processo de dessecuritização ser a alternativa? Na terceira secção deste artigo 
criticou-se o recurso à dessecuritização devido ao facto de não ser muito claro o que 
a Escola de Copenhaga pretende com este conceito. Além de a Escola defender que 
a dessecuritização é «mais eficiente» que a securitização, e de Buzan, Waever e De 
Wilde optarem pela dessecuritização em detrimento da securitização, pelo facto de 
a dessecuritização ser um processo que trata das questões de segurança através do 
normal funcionamento da política, não se percebe como é que a dessecuritização deverá 
lidar com as questões de segurança. Além disso, não se percebe como é que assuntos 
que a um dado momento estavam securitizados, isto é, assuntos que eram encarados 
como ameaças existenciais, poderão passar a ser vistos como ameaças que perderam o 
grau de intensidade da contraposição amigo/inimigo, contraposição esta que, como 
já foi referido, faz que os envolvidos estejam dispostos a combater mortalmente pela 
sua causa.
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Dito isto, é importante que se lembre que o conceito de dessecuritização não modifica a 
forma como se apreendem as ameaças no processo de securitização. Huysmans relembra 
que, ainda que haja dessecuritização, o imigrante continuará a ser visto como a causa 
do problema e não como uma consequência de um problema maior. Se assim for, 
o processo de dessecuritização continuará a aceitar que as ameaças são aquelas que 
já haviam sido designadas e não se tentará encontrar outra causa para aquilo que se 
considera ser o problema. Daí que também não se possa confiar na dessecuritização 
como a solução a apresentar, na medida em que a dessecuritização continuará como 
uma política de exclusão.
A solução passa por admitir que os problemas de segurança tenham de ser encarados 
como problemas de segurança. Booth defende que segurança é um conceito derivativo, 
o que significa que os problemas de segurança dependem da forma como se perspectiva 
o mundo77. McSweeney acredita que «segurança é uma escolha que se faz». No entanto, 
é importante que para que isto aconteça, o conceito de segurança seja encarado de forma 
diferente: não seja um conceito que englobe apenas o medo, mas que englobe também 
as necessidades humanas78. Com esta concepção de segurança, assuntos como os direitos 
humanos, integração social, fome, inter alia, tornar-se-ão igualmente importantes aos 
assuntos considerados como assuntos de segurança pela Escola de Copenhaga79. 
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